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cA§a §EVERAQUE DIONÍSIO
ínstituída em l0 de novembro de 1960
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Requerimento n." lzg /2011
AutoÍ: Vereador l-ledson Orelha
Ementa: Requer ao prefeito Constitucional de Bayeux, Gutemberg de Lima Davi, que adote as

providências legais e administrativa-o necessáiias parâ que a nomeacão Cos cargos de provimento
em eomissão de Di,tetor e Diretor Âdiunto do Sistema Municipal de Ensino de Bayeux seia

efetuada por peio Cheie do Podet Executiv'r, sem as eleições riiretas pela comunidade escola-t.

Senhor Ptesidente

Requeiro a Vossa Excelência na forrna disciplinada pelos arts. 116 e 119, inciso IV, do

Regimento Intemo, depois de our,rdo o Plenário, que seia encarrrinhado expediente de APELC

ao Prefeito Constitucional de Bayeux, St. Gutembetg de Lirna Davi, Pàrz que adote as

providências legais e administtativas flsçss5árias pâÍa que a nonoeaÇão dos cargos de provimento

em comissão de Diretot e Diretor Âdiunto do Sistema Municipal de Ensino de Bayeux seia

efetuada por pelo Chefe do Poder Execulivo, sem âs eleições pata pela comunidade escolar.

JLTSTIFICÂTIVÂ

É sabido cue a Lei Maior da Educação, por rnúms vezes, até mesmo intitulada

"Constituiçáo da Educação", é a Leí de Diretrizes e Bases, que ao se referir à "gestão

democádca", deíxa elaro o que eontempia essa exptessão: a partictraç.ão intra e extra-escolar, ou

seia, (I) a pantctpzçào dos professores, alunos e funcionários e (II) a participação da comunidade

nos destinos da escola.

No entaato, em nenhum momento, cogita-se de eleição para professores ou cliretores de

escola, entendendo-se poÍ gestão democtática, etrtão, a participação da sociedade na escola, a

constituição e o funcionamento dos colegiados, a descenúalizaçío e a autonomia escolar.

Desta íotraa, âpesar de alguns Estados e Municípios ter€m adotado, ao longo do tempo,

o ptocesso de eleiçôes p^x a escolha dos Ditetos e Diretores Âdiuntos das escolas de Rede
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Municipal de Ensino, sabe-se que essas elerções cliretas, com participaçã"o da comunidade escolar,

são inconstitucionais. Ácontece que as referidas seleçôes (eieições) suprimem a prerÍogâtlva.

privativa do Chefe do Pode Executivo parâ proveÍ caÍgo em comissão, conforme foi julgado

recentemente peio Tribunal deJustiça daParuíba Ílue, acârando duas ações do Ministério Público

Estaduai, irrlgo* ilegars as leis do estado da Paruíba e do município de João que úatam desse

âssunto.

Nesse compasso, farse-á necessária z revogaçãr> das norrnas municipais que

tegulamentam este tema e, diante dos impedimentos i-uddicos desta Casa Legisladva em propor

por meio de iniciaüva de iei a aludida rnatéria, em virtude da competência exclusiva do Poder

Executivo ern iniciat o processo legislativo neste caso, âpreseÍrto este apelo ao Ptefeito

Constitucional de Bayeux, patl L adoção das providências necessárias para que â nomeação dos

caÍgos de provimento em comissão de Diretor e Dfuetot Âdiunto do Sistema Municipal de

Ensino de Bayeux seia efetuadâ sem as eleições diretas peia cornunidade escolar.

Pelo exposto, solicito este Requerimento de Âpeio *eja a;na)tsado e aprovado no

Flerrário desta Casa.

Sala das Sessões, em 27 de fevereiro de 20"17
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